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PORTARIA Nº 043/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Designa Fiscal de Contratos da 
Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de 
Assistência Social de Sampaio/TO e Revoga 
o Art. 1º da Portaria nº 018/2026, e Dá outras 
Providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas Atribuições Legais e Constitucionais, que lhe 

Conferem a Constituição Federal da República, a Lei Orgânica do Município de 

Sampaio/TO, e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 

devidamente designado;  

 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter 

fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios 

celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Servidor (a) Sr (a). GABRIEL DE 

CALDAS VALADARES, inscrito (a) no CPF sob nº 083.913.071-66, para 

exercer a Função de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Sampaio/TO, inscrita no CNPJ sob nº 25.086.828/0001-35 e do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Sampaio/TO, inscrito no CNPJ sob nº 

13.414.200/0001-32. 
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Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contratos:  

I - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das 

disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e 

materiais/produtos aplicados e das ordens complementares emanadas da 

CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as ocorrências e 

providências tomadas;  

II - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 

execução dos serviços e obras contratadas (bem como seus preços e 

quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos 

contratuais e convocatório;  

III - resolver todos e quaisquer casos singulares, 

duvidosos ou omissos, não previstos nos contratos e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com o objeto, garantido o 

contraditório e a ampla defesa;  

IV - tomar as providências necessárias para que a 

CONTRATADA mantenha, durante todo o período de vigência do contrato, a 

validade da garantia contratual, quando houver, bem como a emissão da 

mesma quando do término da vigência e execução do contrato, após emissão 

do termo de recebimento definitivo;  

V - propor as medidas que couberem para a solução dos 

casos surgidos em decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou 

prestação de serviços, dentre elas, sugerir aplicação de penalidades;  

VI - emitir termo circunstanciado de recebimento 

provisório do objeto/serviço contratado;  

VII - conferência dos documentos de habilitação da 

CONTRATADA, analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das 

parcelas e da execução do objeto para fins de empenho e pagamento;  

VIII - elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva 

execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo sobre a 

execução do contrato, devendo constar todas as ocorrências da execução;  
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IX - realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais 

onde o contrato está sendo executado, a fim de constar a regular execução do 

contrato ou não, se necessário.  

 

Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída 

gratificação financeira.  

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Fica revogado o Art. 1º da Portaria nº 018/2026, de 

28 de janeiro de 2026. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos Treze (13) dias do mês de Fevereiro (02) do 

ano de Dois Mil e Vinte e Seis (2026).  

 
 

AGNOM GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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